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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
Decreto

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 

 

Av. Odonel Miranda Rios, n°45 – 1° andar, Centro - CEP 44.720-000 –  

TELEFAX  (074) 36272121                                    

 Miguel Calmon - Bahia 

DECRETO Nº 18/2015 

“Convoca a Conferência de Saúde do 

Município de Miguel Calmon e dá 

outras providências” 

 

O Prefeito Municipal de Miguel Calmon, de acordo com as atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

Art. 1º - A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de deliberação da 

Política de Saúde conforme dispõe a Lei Federal 8.142/90. 

Art. 2º - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde,12/05/2015, fica 

convocada a 1ª Conferência de Saúde do Município para o dia 07/07/2015. 

Art. 3º - O tema central da Conferência será “Saúde Pública de qualidade para 

cuidar bem das pessoas. Direito do povo brasileiro”. 

Art. 4º - A Conferência de Saúde será realizada Centro de Capacitação 

Professora Elza Valois. 

Art. 5º - A Conferência será presidida pelo Prefeito Municipal e coordenada pela 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 6º - As normas de organização e funcionamento da Conferência serão 

expedidas em Portaria deliberadas pelo Conselho Municipal de Saúde e 

publicadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 

 

Av. Odonel Miranda Rios, n°45 – 1° andar, Centro - CEP 44.720-000 –  

TELEFAX  (074) 36272121                                    

 Miguel Calmon - Bahia 

Art. 7º - Este decreto entra vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Miguel Calmon, Estado da Bahia, em 08 de 

junho de 2015.  

  

NADSON ROBERTO SAMPAIO SOUZA 

Prefeito Municipal 
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Portaria

 

 

 
PORTARIA Nº 05/2015 - SEMASA 

 

 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIGUEL CALMON, no uso de suas 

atribuições e com fundamento nas decisões do Conselho Municipal de Saúde, 

 

RESOLVE:  

 

Artigo 1º - Fica convocada a 6ª Conferência Municipal de Saúde de  Miguel Calmon 

conforme determinação legal do Decreto  0/2015  do Prefeito Municipal. 

Artigo 2º - A Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo Prefeito e na sua 

ausência pelo Coordenador Geral da Conferência. 

Artigo 3º - A Conferência será realizada no Centro de Capacitação Elza Valois 

Coutinho, situado na Praça Canabrava. 

Artigo 4º - A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se responsabilizará 

por todas as atividades de sua execução. 

Artigo 5º - A Comissão Organizadora terá a seguinte composição: 

 

Presidente:  

 Nadson Roberto S. Sampaio 

Coordenador Geral:  

 Wilton Silva Maia 

Coordenadores Adjuntos:  

 Carlos Eduardo Moreira Soares 

Secretária Executiva:  

 Dayana Miranda Lago 

 Maria Gicélia B. Pereira  

 Allex C. Macedo 

Tesoureiro:  

 Joanes Paulo A. Lima 
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Secretaria de Credenciamento:   

 Patrícia Alcântara da Silva 

 Aline Pinho Cavalcante 

 Maria Clara Carvalho Maia 

 Renata Mascarenhas Pereira 

 Melina Souza Rego 

Secretaria de Divulgação e Comunicação:   

 Allex C. Macedo 

 Rita de Cássia D. Nascimento 

 Nailza Maria Costa Oliveira 

Relatores:  

 Maiara Grassi 

 Ana Paula G. Ramacciotti 

 Samara Soares Miranda 

 João Hipólito de Souza Junior 

Artigo 6º - As diversas sub-divisões da referida Comissão terão as seguintes funções: 

Coordenador Geral: Assumir a responsabilidade oficial pela Conferência, assinar 

documentos oficiais, deliberar sobre assuntos técnicos, administrativos e financeiros 

sobre a realização da mesma. 

Coordenadores Adjuntos: Auxiliarão os coordenadores e se responsabilizarão pela 

estrutura organizativa da Conferência: local da realização, alimentação, hospedagem 

e locomoção dos palestrantes, e suporte necessário à organização, antes e durante a 

realização do evento. 

Secretário Executivo: Encaminhar as solicitações das diversas sub-seções, comprar 

material, providenciar recursos para o funcionamento destas sub-seções e 

acompanhar a execução dos diversos trabalhos junto com o Coordenador Geral. 

Tesoureiro: Ordenar a receita e a despesa da Conferência. 

Relator Geral e Adjunto: Elaborar documentos, ofícios convocando palestrantes, 

convidados e delegados da Conferência, e elaborar o relatório final da Conferência. 
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Secretaria de Credenciamento: Se responsabilizará pelo credenciamento dos 

delegados da Conferência e ficará à disposição, para atender aos delegados. 

 

Secretaria de Comunicação e Divulgação: Se encarregará de divulgar a Conferência, 

dar entrevistas nas rádios e apoiar os palestrantes e demais participantes na 

apresentação e divulgação de informações durante a Conferência. 

Artigo 7º - Serão realizadas 13 (treze) Pré-Conferências nos distritos rurais que terão 

por finalidade levantar os problemas por área geográfica e escolher os delegados da 

Conferência. 

Artigo 8º - As Pré-Conferências serão realizadas nos seguintes locais: 

1. Nos 09 Núcleos Rurais 

2. Áreas das equipes de Saúde da Família da Zona Urbana 

Artigo 9º - Os relatos das Pré-Conferências farão parte do Plano Municipal e do 

Relatório Final da Conferência 

Artigo 10º - Os demais delegados serão indicados pelas entidades legalmente 

constituídas no Município. 

Artigo 11º - A Secretaria Municipal de Saúde dará o apoio necessário ao 

desenvolvimento das atividades da Comissão. 

 

 

Publique-se, divulgue-se e cumpra-se. 

 

Miguel Calmon, 08 de junho de 2015. 

 

Wilton S. Maia 

Secretário Municipal de Saúde 
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Outros

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE MIGUEL CALMON 

 

REGIMENTO GERAL 

 

CAPITULO I 

Dos Objetivos 

 

Artigo 1º  - A Conferência Municipal de Saúde de  Miguel Calmon  convocada pelo 

Decreto Municipal Nº 18/2015, terá por finalidade reorganizar o modelo de atenção à 

saúde com base no diagnóstico territorial, através da discussão dos problemas de 

Saúde do Município e da proposição de diretrizes para atualizar o Plano Municipal de 

Saúde 

 

CAPÍTULO II 

Da Realização 

 

Artigo 2º  - A 1ª Conferência Municipal de Saúde será realizada no dia 07/07/2015. 

Parágrafo Único - A Conferência será realizada no Centro de Capacitação Professora 

Elza Valois sob os auspícios da Prefeitura Municipal através da Secretaria de Saúde. 

 

CAPÍTULO III 

Do Temário 

 

Artigo 3º - Nos termos do Decreto de Nº18/2015 do Prefeito Municipal e da Portaria 

Nº05/2015 da Secretaria de Saúde, a Conferência terá como tema básico “Saúde 

Pública de qualidade para cuidar bem das pessoas. Direito do Povo Brasileiro”. 
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Artigo 4º - Além do temário central a Conferência terá como Sub-temas: 

I- Direito à saúde, Garantia de Acesso e Atenção de qualidade respeitando a 

participação social; 

II- Valorização do trabalho e da educação em saúde 

III- Financiamento do SUS e Relação Público-Privado 

 

Artigo 5º  - A abordagem de cada item do temário será realizado por exposição de no 

mínimo 1(um) conferencista, seguidas de discussão na plenária e posterior discussão 

nos grupos de trabalho. 

Parágrafo Único - Cada grupo de trabalho terá um coordenador eleito pela plenária 

para presidir a reunião e um relator indicado pela comissão organizadora. 

Artigo 6º - Será facultado a quaisquer dos membros da Conferência, por ordem e 

mediante  prévia inscrição à mesa diretora dos trabalhos, manifestar-se verbalmente 

ou por escrito durante o período de debates, através de perguntas ou observações 

pertinentes ao tema. 

 

CAPÍTULO IV 

Da Organização da Conferência 

 

Artigo 7º -  A Conferência será presidida pelo prefeito Municipal e na sua ausência 

pelo coordenador da Conferência. 

Artigo 8º - A Conferência Municipal de Saúde será coordenada pelo Secretário 

Municipal de Saúde e terá como membros da comissão organizadora: 

 

Comitê Executivo e de Organização 

Presidente:  

 Nadson Roberto S. Sampaio 

Coordenador Geral:  

 Wilton Silva Maia 

Coordenadores Adjuntos:  
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 Carlos Eduardo Moreira Soares 

Secretária Executiva:  

 Dayana Miranda Lago 

 Maria Gicélia B. Pereira  

 Allex C. Macedo 

Tesoureiro:  

 Joanes Paulo A. Lima 

Secretaria de Credenciamento:   

 Patrícia Alcântara da Silva 

 Aline Pinho Cavalcante 

 Maria Clara Carvalho Maia 

 Renata Mascarenhas Pereira 

 Melina Souza Rego 

Secretaria de Divulgação e Comunicação:   

 Allex C. Macedo 

 Rita de Cássia D. Nascimento 

 Nailza Maria Costa Oliveira 

Relatores:  

 Maiara Grassi 

 Ana Paula G. Ramacciotti 

 Samara Soares Miranda 

 João Hipólito de Souza Junior 

 

CAPÍTULO  V 

Dos Membros 

 

Artigo 9º - Poderão inscrever-se como membros da Conferência, todas as pessoas ou 

instituições interessadas no aperfeiçoamento da política de saúde, na condição de: 

a) Delegados 
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b) Participantes 

c) Convidados 

Parágrafo 1º - Os membros inscritos como Delegados terão direito a voz e voto; os 

participantes terão apenas direito a voz. Assim como os convidados; 

Parágrafo 2º  - Como participantes inscrever-se-ão membros credencia dos de 

associações, instituições públicas, entidades de classe e de representação da 

sociedade civil. 

Parágrafo 3º - Serão convidadas entidades e ou representantes de outras cidades e 

ou instituições Estaduais e Nacionais para serem participantes ou conferencistas. 

 

SEÇÃO I 

Dos Delegados 

 

Artigo 10º - Tomarão parte da conferência na condição de Delegado: 

I- Titulares ou representantes, formalmente credenciados, de instituições 

governamentais (municipais, estaduais e federais); 

II-Titulares ou representantes, formalmente credenciados, instituições prestadoras de 

serviço de saúde, públicas e privadas; 

III-Titulares ou representantes, formalmente credenciados, de entidades de 

representação dos trabalhadores da área de saúde; 

IV- Representantes de usuários; organizações sindicais de trabalhadores rurais e 

urbanos; entidades patronais, associações comunitárias ou de moradores; clube de 

serviço; partidos políticos; organizações estudantis; conselhos de pais; assim como 

outras instituições da sociedade civil organizada que não se incluam nos itens 

anteriores; e 

V- Os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Saúde são membros 

natos da Conferência. 

Parágrafo 1º  - Os delegados titulares e suplentes representantes das comunidades 

rurais serão escolhidos nas pré-conferências realizadas com o apoio da Secretaria de 

Saúde. 
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Parágrafo 2º  - Nos termos  do Artigo 1º da Lei 8.142/90, a representação dos 

usuários será paritária em relação ao conjunto dos representantes do governo, 

prestadores de serviços e trabalhadores da saúde. 

Artigo 11º  - A secretaria do evento, funcionará na Secretaria de Saúde até o dia  

15/07/2015 e no  Centro de Capacitação Professora Elza Valois Coutinho nos dia  

07/07/2015. 

Artigo 12º - Os delegados das instituições deverão se inscrever mediante ofício de 

suas respectivas entidades. 

Artigo 13º - As plenárias das Pré-Conferências terão como objetivo debater os temas 

da programação, a serem explanados pelos palestrantes antes da realização dos 

debates. 

Parágrafo Único - os trabalhos em grupo servirão para aprofundar estes temas e 

elaborar propostas a serem discutidas na plenária final. 

Artigo 14º - A plenária final terá como objetivos: 

a) Apreciar e submeter à votação a síntese das discussões do Temário Central que 

tenham relatórios finais apresentados pelos grupos de trabalho. 

b) Aprovar as diretrizes da Política de Saúde  para os próximos 2 (dois) anos. 

Artigo 15º - Participarão da Plenária Final os delegados e participantes credenciados, 

sendo que os delegados terão direito a voz e voto e os participantes apenas a voz. 

Parágrafo Único - Apenas poderão pedir destaques de propostas os delegados. 

Artigo 16º - A mesa diretora, responsável pela coordenação dos trabalhos da reunião 

plenária final, será presidida pelo coordenador da conferência, juntamente com 2 

(dois) membros do Conselho Municipal de Saúde e assessor. 

Artigo 17º -  A apreciação e votação das propostas consolidadas nos relatórios terá o 

seguinte encaminhamento: 

I- A Comissão Relatora procederá a leitura do Relatório Geral de modo  que os pontos 

de divergência possam ser identificados como destaques para serem apreciados, no 

final da leitura por ordem de apresentação. 

II- A aprovação das propostas será por maioria simples dos delegados presentes. 
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Artigo 18º - A plenária é soberana à mesa e lhe será facultada questionamentos pela 

ordem à mesa, sempre que, a critério dos participantes não se esteja cumprindo o 

regulamento. 

Parágrafo Único - Os pedidos de questão de ordem, poderão ser feitos a qualquer 

tempo, exceto durante o período de votação, desde que a mesa tenha submetido à 

apreciação da plenária os anteriormente feitos. 

 

CAPÍTULO VI 

Das Disposições Gerais 

 

Artigo 19º  - O Conselho Municipal de Saúde decidirá sobre os casos omissos e pôr 

qualquer eventualidade que ocorra durante o evento. 

Artigo 20º  - Serão fornecidos certificados a todos os participantes de acordo com sua 

categoria. 

Parágrafo Único - Em caso do participante ser funcionário público municipal, a 

ausência ao trabalho será considerada justificada mediante apresentação do 

documento mencionado no  “caput”  deste artigo. 

Artigo 21º - As decisões administrativas e de funcionamento durante a conferência 

serão tomadas pela comissão executiva, que deverá prestar contas de todos os 

gastos de receitas efetuadas, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o término dos 

trabalhos, sendo facultado a todos os participantes, ou não, da conferência o acesso 

às contas e documentos probatórios. 

 

Regimento aprovado com unanimidade pelo CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE MIGUEL CALMON na reunião ordinária de número 226, no dia 10/06/2015 

conforme ata da reunião. 

 

Wilton Silva Maia 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Miguel Calmon, 12/06/2015 
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Contrato

                     ESTADO DA BAHIA 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

                             CNPJ: 13.913.363/0001-60 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

 

 

RETIFICAÇÃO 

 

 

 

Publicado na sexta-feira, em 12/06/15, no Diário Oficial do Município.  Inexigibilidade referente nº 0012/2015. Contrato n° 0174/2015. Onde se 

Lê: Obj: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  NA  CONTRATAÇÃO  DOS  ARTISTAS  

ADÃOZINHO  DE  RAJADA,  CAPITÃO  DO  REINO, FLOR DE MANDACARU, GEAN MOTA, GIL VASCONCELOS, 

MULHER 100 FREIO, RAIMUNDINHO DO ACORDEON E RICARDO MERCÊS E MARCLEIDE PARA APRESENTAÇÃO 

DE SHOW ARTÍSTICO DURANTE OS FESTEJOS JUNINOS NA  CIDADE  DE  MIGUEL  CALMON  -  BAHIA. Lei 

8.666/93. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON. Contratado: ZELI DOS ANJOS SILVA. Valor R$ 

51.450,00. 
 

Leia-se: obj: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONTRATAÇÃO DOS ARTISTAS 

ADÃOZINHO DE RAJADA, CAPITÃO DO REINO, FLOR DE MANDACARÚ, GEAN MOTA E RAIMUNDINHO DO 

ACORDEON PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DURANTE OS FESTEJOS JUNINOS NA CIDADE DE 

MIGUEL CALMON - BAHIA. Lei 8.666/93. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON. Contratado: 

ZELI DOS ANJOS SILVA. Valor R$ 51.400,00. 
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon

                     ESTADO DA BAHIA 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

                             CNPJ: 13.913.363/0001-60 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - LICITAÇÃO 

 

 

REFERENTE DISPENSA nº 0048/2015. Obj: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA REVISÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 

COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DE VEÍCULOS DE ACORDO COM KM'S RODADOS OU POR PERÍODO, VEÍCULO DE MODELO: ONIX 

LT 1.4L DE PLACA OUX - 6881 ADQUIRIDO PELO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Lei 8.666/93. Contratante: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON. Contratado: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA. Valor: R$ 1.475,18. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2015 
PREGÃO n.º 026/2015 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 
 

Aos 03 dias do mês de JUNHO do ano de dois mil e quinze, o Município de MIGUEL 
CALMON, ESTADO DA BAHIA, situado a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, 
CEP - 44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, 
CNPJ nº. 13.913.363/0001-60 neste ato representado pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO 
SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 637.629.945-87, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos 
termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013, em face da 
Licitação nº 026/2015, modalidade pregão, forma Presencial – SRP, registrar os preços da 
empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES, LANCHES E PÃES NA SEDE E NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE MIGUEL 
CALMON E REFEIÇÕES NO MUNICÍPIO JACOBINA, durante 12 (doze) meses, a suprir a 
demanda do Município de Miguel Calmon, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  
 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  
 
Empresa Adjudicatária: ROBERTA BARBOZA QUEIROZ - ME, CNPJ nº 10.596.236/0001-96, 
com sede na Av. João Sahagum, nº 151, centro – Miguel Calmon / BA-, telefone nº 9981-
4600, representada pela  Senhora Roberta Barboza Queiroz, RG nº 13.761.222-27 SSP/BA, 
CPF nº 030.075.905-31.  
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da 
proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de 
R$ 90.998,00 (Noventa mil, novecentos e noventa e oito reais);  
 

LOTE 08 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. V. UNIT. V. GLOBAL 

1 fornecimento de refeições (sede de Miguel
Calmon) 

Und 6.090 R$ 10,20 R$ 62.118,00 

2 fornecimento de refeições acondicionada 
em quentinhas (n. 09) marmitex (sede de 
Miguel Calmon) 

Und 3.610 R$ 8,00 R$ 28.880,00 

TOTAL R$ 90.998,00 
 
O fornecimento será efetuado de acordo com as solicitações feitas pelas Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Miguel Calmon. 
Os lanches deverão ser fabricados no dia da entrega. 
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Os doces, salgados e lanches a serem entregues deverão vir acondicionados e organizados em 
bandejas descartáveis, devidamente embaladas cada uma e protegidas contra contatos 
manuais e possíveis acidentes durante o transporte. 
Os refrigerantes e os sucos deverão ser entregues em temperatura resfriada, em torno de 15 a 
18 graus centígrados. 

 
CARDÁPIO DE REFEIÇÃO (ALMOÇO) 

 
Fornecimento de alimentação pronta com peso mínimo de 600g. A refeição deverá ser servida 
quente e preparada no dia. Cada refeição deverá conter obrigatoriamente: 
 

1. Saladas cozidas: vegetais cozidos ou 
2. Saladas cruas: vegetais crus. 
3. Prato básico: arroz tipo 1. 
4. Prato básico: feijão carioquinha tipo 1. 
5. Guarnição: macarrão ou purês ou pirão. 
6. Prato principal: carnes vermelhas (bovina) ou carnes brancas (aves ou peixe). 
7. Com refrigerante de 290 ml de 1ª qualidade, sabores: laranja, cola e guaraná 

 
8.  Deverá ser fornecido juntamente com o “marmitex”, talheres descartáveis. 

  
QUANTIDADES INDIVIDUAIS MÍNIMAS  

ALIMENTO PESO MÍNIMO 
CARNES:   
BOVINA 150g 
PEIXE (FILÉ) 120g 
PEIXE (POSTA) 200g 
AVES 120g 
ACOMPANHAMENTO:   
FAROFA 50g 
PIRÃO 100g 
PURÊ 170g 
MASSAS 100g 
ARROZ 170g 
FEIJÃO 70g 

 
SUCOS DE FRUTAS (no mínimo dois tipos a escolher: 
laranja, maracujá, uva, abacaxi, acerola, goiaba, etc.)  

 
250 ml 

 
5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO  

 
5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi 
registrado.  
 
5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante 
emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 026/2015 
enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou 
pessoa autorizada para o feito.  

 
5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação.  
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5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta Ata de Registro de Preços.  

 
5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o 
objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação 
PREGÃO nº 026/2015 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso 
de divergência, as especificações e condições do edital.  

 
5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo 
com suas necessidades.  

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
6.1 Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das especificadas no 

Edital de Licitação e em seus anexos:  
 

6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da 
Administração, obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  
 

6.1.2 Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 

 
6.1.3 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 

dos materiais;  
 
6.1.4 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados;  
 
6.1.5 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços 

registrados e à aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta 
Ata de Registro de Preços.  

 
6.2 Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de 

Licitação:  
 

6.2.1 Assinar esta ata, nos prazos determinados;  
 
6.2.2 Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 

fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste 
registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente 
ajuste;  

 
6.2.3 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas 
validades encontrem-se vencidas;  

 
6.2.4 Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: 

endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros. 
 

7. DO PAGAMENTO  

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba

www.pmmiguelcalmon.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3D0E8703430DEE03E6209A7213791F38

terça-feira, 16 de junho de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00615 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon



terça-feira, 16 de junho de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00615 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 
AV. ODONEL MIRANDA RIOS, N° 45, 1° ANDAR – CENTRO - MIGUEL CALMON – BA 
TEL: (74) 3627-2121 

 

4 
 

 
7.1 O pagamento será até o 15° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 

correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado, que encaminhará ao 
Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 

 
7.2 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária.  

 
7.3 Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante 

vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se 
encontra adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas 
((FGTS, CNDT, ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA NACIONAL) quando se tratar de 
Pessoa Jurídica e (CNDT, ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA NACIONAL) quando se 
tratar de Pessoa Física.  

 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
 
8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
 
8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
9. DA VIGÊNCIA  
 
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contados a partir da data da 
assinatura da mesma.  
 
10. DAS PENALIDADES  
 
A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total 
ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem 
aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à 
ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, 
e das cabíveis cominações penais.  
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para o 
Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de 
estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação nº 026/2015.  
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11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas 
obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, que 
passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  
 
11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.  
 
11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta 
ata, independentemente de transcrição:  
 
11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 026/2015;  
 
11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação nº 
026/2015;  
 
11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  
 
12. DO FORO  
 
O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de 
interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a 
presente ata e aos contratos dela advindos. 
 
13. DA PUBLICIDADE  
 
O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de 
igual teor e forma para todos os fins de direito.  
 

______________________________________________ 
NADSON ROBERTO SAMPAIO SOUZA - GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON 
 

___________________________________ 
ROBERTA BARBOSA QUEIROZ – ME 

CNPJ nº 10.596.236/0001-96 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  
CPF:  
 
 
_________________________ 
CPF:  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2015 
PREGÃO n.º 026/2015 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 
 

Aos 03 dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze, o Município de MIGUEL CALMON, 
ESTADO DA BAHIA, situado a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, CEP - 
44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, CNPJ 
nº. 13.913.363/0001-60 neste ato representada pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO 
SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 637.629.945-87, centro, no uso de suas atribuições legais, resolve, 
nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013, em face da 
Licitação nº 026/2015, modalidade pregão, forma Presencial – SRP, registrar os preços da 
empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES, LANCHES E PÃES NA SEDE E NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE MIGUEL 
CALMON E REFEIÇÕES NO MUNICÍPIO JACOBINA, durante 12 (doze) meses, a suprir a 
demanda do Município de Miguel Calmon, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  
 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  
 
Empresa Adjudicatária: GILMAR MARTINHO BARRETO & CIA LTDA, CNPJ nº 07.908.816/0001-
67, com sede A Praça Lauro de Freitas, nº 218, centro, Miguel Calmon – BA, telefone nº (74) 
3627-2222, representada pelo Senhor Gilmar Martinho Barreto, RG nº 0683386867 SSP/BA, 
CPF nº 988.346.815-68.  
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da 
proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de 
R$ 49.566,20 (Quarenta e nove mil, quinhentos e sessenta e seis reais e vinte centavos);  
                                                          
                                                           LOTE 03 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS   UND QUANT. V. UNIT. V. GLOBAL 

1 Bolo de aipim, de boa qualidade, em 
fatias de 100 gramas. 

Und 1.500 R$ 1,00 R$ 1.500,00 

2 Bolo, tipo aniversário, pesando em 
média 2kg diversos sabores 

Und 36 R$ 100,00 R$ 3.600,00 

TOTAL R$ 5.100,00 
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LOTE 04 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS   UND QUANT. V. UNIT. V. GLOBAL 

1 Misto com suco (pão com queijo, 
presunto, catchup e maionese, suco 
em copo de 200ml) 

Und 4.000 R$ 2,79 R$ 11.160,00 

    2 pizza grande, com 08 fatias, sabores 
variados (portuguesa, atum, milho 
verde, mussarela, presunto, 
calabresa e frango).  

Und 70 R$ 23,56 R$ 1.649,20 

3 Sanduiche com recheio de 
hambúrguer, queijo, presunto e 
salada, embalado em embalagem 
apropriada, acompanhado com suco, 
dentro das normas da vigilância 
sanitária. 

Und 2.500 R$ 4,00 R$ 10.000,00 

TOTAL R$ 22.809,20 
 
                                                           
                                                        LOTE 05 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS   UND QUANT. V. UNIT. V. GLOBAL 

1 Pão de primeira qualidade para 
cachorro quente, fabricado com 
matéria prima de primeira qualidade, 
isentos de matéria terrosa, parasitos 
e me perfeito estado de conservação, 
de acordo com a resolução 12/78 
CNNPA. 

Und 22.500 R$ 0,25 R$ 5.625,00 

2 Pão de queijo mineiro Und 4.000 R$ 0,35 R$ 1.400,00 
3 Pão para hamburgues de primeira 

qualidade, fabricado com matéria 
prima de primeira qualidade, isentos 
de matéria terrosa, parasitos e em 
perfeito estado de conservação, de 
acordo com a resolução 12/78 
CNNPA 

Und 1.000 R$ 0,22 R$ 220,00 

4 PAO, de leite, fabricado com matéria 
prima de primeira qualidade, isentos 
de matéria terrosa, parasitos e em 
perfeito estado de conservação, de 
acordo com as Normas e/ou 
Resoluções da ANVISA/MS. 
Informação nutricional 
mínimo/porção (50g). 

Und 13.300 R$ 0,22 R$ 2.926,00 

5 PAO, Frances, a base de farinha de 
trigo (enriquecida com ferro, cálcio e 
vitamina do complexo B), fécula de 
mandioca, açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada, fermento biológico, sal, 
óleo de soja. Informação nutricional 
mínimo/porção (50g): Valor calórico 

Und 18.800 R$ 0,22 R$ 4.136,00 

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba

www.pmmiguelcalmon.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3D0E8703430DEE03E6209A7213791F38

terça-feira, 16 de junho de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00615 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 022

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon



terça-feira, 16 de junho de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00615 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 
AV. ODONEL MIRANDA RIOS, N° 45, 1° ANDAR – CENTRO - MIGUEL CALMON – BA 
TEL: (74) 3627-2121 

 

3 
 

(kcal) - 90/3762 kj Carboidratos (g) -
16,6 Proteína (g) - 2,4 Gordura total 
(g) - 0 Gordura saturada (g) - 0 
Colesterol (mg) - 0 Cálcio (mg) -
27,0 Fibra alimentar (mg) - 0,39 
Ferro (mg) - 1,69 Sódio (mg) - 0 
Vitamina B1 (mg) - 0,19 Vitamina B2 
(mg) - 1,99 Vitamina B6 (mg) - 2,40 
Vitamina B9 (mg) - 0,24 Vitamina PP 
(mg) - 1,46 Validade: 10 dias 
Embalagem: Embalagem individual 
em saco de polietileno lacrado, 
aberto na vertical, acondicionado em 
caixa de papelão contendo ate 100 
unidades, com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso liquido e de 
acordo com a Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos - CNNPA. 

6 Pão doce, produto obtido pela 
cocção, em condições 
tecnologicamente adequadas, de 
uma massa fermentada, preparada 
com farinha de trigo e ou outras 
farinhas que contenham 
naturalmente proteínas formadoras 
de glúten ou adicionadas das 
mesmas e água, podendo conter 
outros ingredientes. O produto 
deverá apresentar validade mínima 
de 24 horas após entrega, pesando 
50g. Deverão ser acondicionadas em 
sacos de polietileno atóxico, 
resistente e transparente de forma 
que o produto seja entregue íntegro. 

Und 35.000 R$ 0,21 R$ 7.350,00 

TOTAL R$ 21.637,00 
 
O fornecimento será efetuado de acordo com as solicitações feitas pelas Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Miguel Calmon. 
Os lanches deverão ser fabricados no dia da entrega. 
Os doces, salgados e lanches a serem entregues deverão vir acondicionados e organizados em 
bandejas descartáveis, devidamente embaladas cada uma e protegidas contra contatos 
manuais e possíveis acidentes durante o transporte. 
Os refrigerantes e os sucos deverão ser entregues em temperatura resfriada, em torno de 15 a 
18 graus centígrados. 

 
5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO  

 
5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi 
registrado.  
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5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante 
emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 026/2015 
enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou 
pessoa autorizada para o feito.  

 
5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação.  
 
5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta Ata de Registro de Preços.  

 
5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o 
objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação 
PREGÃO nº 026/2015 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso 
de divergência, as especificações e condições do edital.  

 
5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo 
com suas necessidades.  

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
6.1 Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das especificadas no 

Edital de Licitação e em seus anexos:  
 

6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da 
Administração, obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  
 

6.1.2 Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 

 
6.1.3 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 

dos materiais;  
 
6.1.4 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados;  
 
6.1.5 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços 

registrados e à aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta 
Ata de Registro de Preços.  

 
6.2 Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de 

Licitação:  
 

6.2.1 Assinar esta ata, nos prazos determinados;  
 
6.2.2 Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 

fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste 
registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente 
ajuste;  
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6.2.3 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas 
validades encontrem-se vencidas;  

 
6.2.4 Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: 

endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros. 
 

7 DO PAGAMENTO  
 

7.1  O pagamento será até o 15° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado, que encaminhará ao 
Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 

 
7.2  Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária.  

 
7.3  Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante 

vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se 
encontra adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas 
((FGTS, CNDT, ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA NACIONAL) quando se tratar de 
Pessoa Jurídica e (CNDT, ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA NACIONAL) quando se 
tratar de Pessoa Física.  

 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
 
8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
 
8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
9. DA VIGÊNCIA  
 
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contados a partir da data da 
assinatura da mesma.  
 
10. DAS PENALIDADES  
 
A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total 
ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem 
aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à 
ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, 
e das cabíveis cominações penais.  
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para o 
Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de 
estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação nº 026/2015.  
 
11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas 
obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, que 
passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  
 
11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.  
 
11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta 
ata, independentemente de transcrição:  
 
11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 026/2015;  
 
11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação nº 
026/2015;  
 
11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  
 
12. DO FORO  
 
O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de 
interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a 
presente ata e aos contratos dela advindos. 
 
13. DA PUBLICIDADE  
 
O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de 
igual teor e forma para todos os fins de direito.  
 

_______________________________________________ 
NADSON ROBERTO SAMPAIO SOUZA – GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON - BA 
 

_________________________________________ 
GILMAR MARTINHO BARRETO & CIA LTDA, 

CNPJ nº 07.908.816/0001-67 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  
CPF:  
 
_________________________ 
CPF:  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2015 
PREGÃO n.º 026/2015 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 
 

Aos 03 dias do mês de JUNHO do ano de dois mil e quinze, o Município de MIGUEL 
CALMON, ESTADO DA BAHIA, situado a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, 
CEP - 44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, 
CNPJ nº. 13.913.363/0001-60 neste ato representado pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO 
SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 637.629.945-87, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos 
termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013, em face da 
Licitação nº 026/2015, modalidade pregão, forma Presencial – SRP, registrar os preços da 
empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES, LANCHES E PÃES NA SEDE E NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE MIGUEL 
CALMON E REFEIÇÕES NO MUNICÍPIO JACOBINA, durante 12 (doze) meses, a suprir a 
demanda do Município de Miguel Calmon, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  
 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  
 
Empresa Adjudicatária: ARIANI SILVA DE MACEDO, CNPJ nº 14.590.398/0001-78, com sede 
na rua XV de novembro, 09, centro, Itapura – Miguel Calmon / BA-, telefone nº (74) 9976-
1731, representada pela Senhora Ariani Silva de Macedo, RG nº 1415999287 SSP/BA, CPF nº 
040288365-90.  
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da 
proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de 
R$ 28.700,00 (vinte e oito mil e setecentos reais);  
 
                                                          LOTE 10 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. V. UNIT. V. GLOBAL 

1 Fornecimento de refeições (Povoado 
de Itapura) 

Und 1.650 R$ 17,00 R$ 28.050,00 

2 Fornecimento de Refeições, 
acondicionada em quentinhas (nº 09) 

Und 50 R$ 13,00 R$ 650,00 

TOTAL     R$ 28.700,00 
 
O fornecimento será efetuado de acordo com as solicitações feitas pelas Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Miguel Calmon. 
Os lanches deverão ser fabricados no dia da entrega. 
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Os doces, salgados e lanches a serem entregues deverão vir acondicionados e organizados em 
bandejas descartáveis, devidamente embaladas cada uma e protegidas contra contatos 
manuais e possíveis acidentes durante o transporte. 
Os refrigerantes e os sucos deverão ser entregues em temperatura resfriada, em torno de 15 a 
18 graus centígrados. 

CARDÁPIO DE REFEIÇÃO (ALMOÇO) 
 

Fornecimento de alimentação pronta com peso mínimo de 600g. A refeição deverá ser servida 
quente e preparada no dia. Cada refeição deverá conter obrigatoriamente: 
 

1. Saladas cozidas: vegetais cozidos ou 
2. Saladas cruas: vegetais crus. 
3. Prato básico: arroz tipo 1. 
4. Prato básico: feijão carioquinha tipo 1. 
5. Guarnição: macarrão ou purês ou pirão. 
6. Prato principal: carnes vermelhas (bovina) ou carnes brancas (aves ou peixe). 
7. Com refrigerante de 290 ml de 1ª qualidade, sabores: laranja, cola e guaraná 

 
8.  Deverá ser fornecido juntamente com o “marmitex”, talheres descartáveis. 

  
QUANTIDADES INDIVIDUAIS MÍNIMAS  

ALIMENTO PESO MÍNIMO 
CARNES:   
BOVINA 150g 
PEIXE (FILÉ) 120g 
PEIXE (POSTA) 200g 
AVES 120g 
ACOMPANHAMENTO:   
FAROFA 50g 
PIRÃO 100g 
PURÊ 170g 
MASSAS 100g 
ARROZ 170g 
FEIJÃO 70g 

 
SUCOS DE FRUTAS (no mínimo dois tipos a escolher: laranja, 
maracujá, uva, abacaxi, acerola, goiaba, etc.)  

 
 

250 ml 
 
5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO  

 
5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi 
registrado.  
 
5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante 
emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 026/2015 
enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou 
pessoa autorizada para o feito.  

 
5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação.  
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5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta Ata de Registro de Preços.  

 
5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o 
objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação 
PREGÃO nº 026/2015 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso 
de divergência, as especificações e condições do edital.  

 
5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo 
com suas necessidades.  

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
6.1 Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das especificadas no 

Edital de Licitação e em seus anexos:  
 

6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da 
Administração, obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  
 

6.1.2 Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 

 
6.1.3 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 

dos materiais;  
 
6.1.4 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados;  
 
6.1.5 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços 

registrados e à aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta 
Ata de Registro de Preços.  

 
6.2 Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de 

Licitação:  
 

6.2.1 Assinar esta ata, nos prazos determinados;  
 
6.2.2 Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 

fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste 
registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente 
ajuste;  

 
6.2.3 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas 
validades encontrem-se vencidas;  

 
6.2.4 Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: 

endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros. 
 

7. DO PAGAMENTO  
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7.1 O pagamento será até o 15° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado, que encaminhará ao 
Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 

 
7.2 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária.  

 
7.3 Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante 

vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se 
encontra adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas 
((FGTS, CNDT, ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA NACIONAL) quando se tratar de 
Pessoa Jurídica e (CNDT, ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA NACIONAL) quando se 
tratar de Pessoa Física.  

 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
 
8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
 
8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
9. DA VIGÊNCIA  
 
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contados a partir da data da 
assinatura da mesma.  
 
10. DAS PENALIDADES  
 
A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total 
ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem 
aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à 
ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, 
e das cabíveis cominações penais.  
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para o 
Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de 
estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação nº 026/2015.  
 

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba

www.pmmiguelcalmon.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3D0E8703430DEE03E6209A7213791F38

terça-feira, 16 de junho de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00615 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon



terça-feira, 16 de junho de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00615 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 031

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 
AV. ODONEL MIRANDA RIOS, N° 45, 1° ANDAR – CENTRO - MIGUEL CALMON – BA 
TEL: (74) 3627-2121 

 

5 
 

11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas 
obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, que 
passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  
 
11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.  
 
11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta 
ata, independentemente de transcrição:  
 
11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 026/2015;  
 
11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação nº 
026/2015;  
 
11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  
 
12. DO FORO  
 
O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de 
interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a 
presente ata e aos contratos dela advindos. 
 
13. DA PUBLICIDADE  
 
O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de 
igual teor e forma para todos os fins de direito.  
 
 

________________________________________________ 
NADSON ROBERTO SAMPAIO SOUZA - GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON 
 

___________________________________ 
ARIANI SILVA DE MACEDO 

CNPJ nº 14.590.398/0001-78 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  
CPF:  
 
 
_________________________ 
CPF:  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2015 
PREGÃO n.º 026/2015 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 
 

Aos 03 dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze, o Município de MIGUEL CALMON, 
ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, CEP - 
44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, CNPJ 
nº. 13.913.363/0001-60 neste ato representada pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO 
SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 637.629.945-87, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos 
termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013, em face da 
Licitação nº 026/2015, modalidade pregão, forma Presencial – SRP, registrar os preços da 
empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES, LANCHES E PÃES NA SEDE E NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE MIGUEL 
CALMON E REFEIÇÕES NO MUNICÍPIO JACOBINA, durante 12 (doze) meses, a suprir a 
demanda do Município de Miguel Calmon, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  
 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  
 
Empresa Adjudicatária: MARIA LUCIA PACIENCIA DA SILVA - CNPJ: 11.829.541/0001-43, com 
sede na av. José Otávio de Sena, nº 357, centro, Miguel Calmon – BA, representada pela 
Senhora Maria Lucia Paciência da Silva Santos, RG nº 04.846.570-46 SSP/BA e CPF nº 
889.308.405-82 .  
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata 
constam da proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o 
valor global de R$ 89.743,00 (oitenta e nove mil setecentos e quarenta e três reais); 
                                                           
                                                           LOTE 01 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS   UND QUANT. V. UNIT. V. GLOBAL 

01 Azeitona encapada UN 1.300 R$ 0,49 R$ 637,00 

02 COXINHA, alimento feito a base de 
farinha de trigo, escaldada, cozida, 
recheada com carne de frango, em forma 
de coxa. 

UN 7.450 R$ 0,49 R$ 3.650,50 

03 Empada de frango UN 6.350 R$ 0,49 R$ 3.111,50 

04 KIT SALGADO embalado em prato de 
isopor e coberto com papel filme, 
contendo em cada prato quatro unidades: 
01 boliviano, 01 coxinha, 01 pastel doce 

UN 10.800 R$ 3,80 R$ 41.040,00 
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(goiabada) 01 pastel de forno (frango, 
milho, e orégano) ou 01 esfirra de frango 
(com milho verde e orégano) 

05 Pãozinho de queijo, com recheio de patê UN 8.600 R$ 0,65 R$ 5.590,00 

06 PASTEL DE FORNO SALGADO, com 
recheio de carne ou frango, a base de 
farinha de trigo, leite, sal e manteiga.  

UN 6.950 R$ 0,49 R$ 3.405,50 

07 Risole, petisco, a base de farinha de 
trigo, manteiga, recheio bacalhau, 
embalado em bandeja e selado com 
papel filme.  

UN 2.100 R$ 0,49 R$ 1.029,00 

08 SALGADO, tipo barquete, recheado com
frango 

UN 6.100 R$ 0,49 R$ 2.989,00 

09 SALGADO, tipo boliviano, recheado com 
carne de primeira 

UN 6.350 R$ 0,49 R$ 3.111,50 

10 Salgado, tipo cebolinha, embalado em 
bandeja e selado com papel filme. 

KG 19 R$ 50,00 R$ 950,00 

11 SALGADO, tipo rabinho de tatu, recheado 
com carne de primeira 

UN 7.150 R$ 0,49 R$ 3.503,50 

                                                      
                                                          LOTE 02 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS   UND QUANT V. UNIT. V. GLOBAL 

01 BOMBOM, tipo prestígio, a base de 
chocolate recheado com coco 

UN 4.700 R$ 0,90 R$ 4.230,00 

02 BOMBOM, a base de chocolate, com 
recheio de ameixa 

UN 2.400 R$ 0,90 R$ 2.160,00 

03 BOMBOM, tipo caramelado, a base de 
coco com lei condensado e cobertura de 
caramelo 

UN 1.200 R$ 0,90 R$ 1.080,00 

04 BOMBOM, tipo loló, a base de leite 
condensado, brigadeiro e ameixa 

UN 4.650 R$ 0,99 R$ 4.603,50 

05 Brigadeiro, com chocolate granulado UN 1.300 R$ 0,80 R$ 1.040,00 

06 DOCINHO, tipo casadinho, estilo festa UN 2.000 R$ 0,80 R$ 1.600,00 

07 DOCINHO, uva encapada UN 2.500 R$ 0,80 R$ 2.000,00 

08 PASTEL DOCE, com recheio de doce de 
goiaba, peso médio 100 gramas, 
dimensões 11x2,5x5x6 

UN 5.800 R$ 0,49 R$ 2.842,00 

09 Trufa, sabores: abacaxi, cereja, 
maracujá, morango, nozes 

UN 1.300 R$ 0,90 R$ 1.170,00 

 
O fornecimento será efetuado de acordo com as solicitações feitas pelas Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Miguel Calmon. 
Os lanches deverão ser fabricados no dia da entrega. 
Os doces, salgados e lanches a serem entregues deverão vir acondicionados e organizados em 
bandejas descartáveis, devidamente embaladas cada uma e protegidas contra contatos 
manuais e possíveis acidentes durante o transporte. 
Os refrigerantes e os sucos deverão ser entregues em temperatura resfriada, em torno de 15 a 
18 graus centígrados. 
 
5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO  
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5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi 
registrado.  
 
5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante 
emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 026/2015 
enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou 
pessoa autorizada para o feito.  

 
5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação.  
 
5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta Ata de Registro de Preços.  

 
5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o 
objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação 
PREGÃO nº 026/2015 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso 
de divergência, as especificações e condições do edital.  

 
5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo 
com suas necessidades.  

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
6.1 Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das especificadas no 

Edital de Licitação e em seus anexos:  
 

6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  

 
6.1.2 Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 

repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 
 

6.1.3 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais;  
 

6.1.4 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados;  
 

6.1.5 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados e à 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de 
Preços.  
 

6.2 Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de 
Licitação:  
 

6.2.1 Assinar esta ata, nos prazos determinados;  
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6.2.2 Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente ajuste;  
 

6.2.3 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas;  
 

6.2.4 Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: 
endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros. 

 
7 DO PAGAMENTO  

 
7.1  O pagamento será até o 15° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 

correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado, que encaminhará ao 
Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 

 
7.2  Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária.  

 
7.3  Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante 

vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se 
encontra adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas 
((FGTS, CNDT, ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA NACIONAL) quando se tratar de 
Pessoa Jurídica e (CNDT, ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA NACIONAL) quando se 
tratar de Pessoa Física.  

 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
 
8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
 
8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
9. DA VIGÊNCIA  
 
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contados a partir da data da 
assinatura da mesma.  
 
10. DAS PENALIDADES  
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A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total 
ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem 
aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à 
ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, 
e das cabíveis cominações penais.  
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para o 
Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de 
estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação nº 026/2015.  
 
11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas 
obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, que 
passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  
 
11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.  
 
11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta 
ata, independentemente de transcrição:  
 
11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 026/2015;  
 
11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação nº 
026/2015;  
 
11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  
 
12. DO FORO  
 
O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de 
interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a 
presente ata e aos contratos dela advindos. 
 
13. DA PUBLICIDADE  
 
O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de 
igual teor e forma para todos os fins de direito.  
 

____________________________________________ 
NADSON ROBERTO SAMPAIO SOUZA – GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON - BA 
 

___________________________________ 
MARIA LUCIA PACIENCIA DA SILVA 

CNPJ: 11.829.541/0001-43  
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TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  
CPF:  
 
 
_________________________ 
CPF:  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2015 
PREGÃO n.º 026/2015 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 
 

Aos 03 dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze, o Município de MIGUEL CALMON, 
ESTADO DA BAHIA, situado a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, CEP - 
44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, CNPJ 
nº. 13.913.363/0001-60 neste ato representado pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO 
SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 637.629.945-87, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos 
termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013, em face da 
Licitação nº 026/2015, modalidade pregão, forma Presencial – SRP, registrar os preços da 
empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES, LANCHES E PÃES NA SEDE E NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE MIGUEL 
CALMON E REFEIÇÕES NO MUNICÍPIO JACOBINA, durante 12 (doze) meses, a suprir a 
demanda do Município de Miguel Calmon, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  
 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  
 
Empresa Adjudicatária: CLERISTON NEVES DA CRUZ, CNPJ nº 13.120.596/0001-05, com sede 
na Rua Macaubas, s/n – Zona Rural, Miguel Calmon – BA, telefone nº (74) 3621-9919, 
representada pelo Senhor José Adriano Alves Santana, RG nº 07003665 98 SSP/BA, CPF nº 
251.909.778 - 70.  
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da 
proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de 
R$ 29.145,00 (Vinte e nove mil, cento e quarenta e cinco reais);  
                                                            
                                                           LOTE 12 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS   UND QUANT. V. UNIT. V. GLOBAL 

01 Fornecimento de refeições (Região da 
Serra). 

Und 1.615 R$ 17,00 R$ 27.455,00 

02 Fornecimento de refeições 
acondicionada em quentinhas (N.9) 
Marmitex ( Região da Serra) 

Und 130 R$ 13,00 R$ 1.690,00 

TOTAL R$ 29.145,00 
                                                      
O fornecimento será efetuado de acordo com as solicitações feitas pelas Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Miguel Calmon. 
Os lanches deverão ser fabricados no dia da entrega. 
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Os doces, salgados e lanches a serem entregues deverão vir acondicionados e organizados em 
bandejas descartáveis, devidamente embaladas cada uma e protegidas contra contatos 
manuais e possíveis acidentes durante o transporte. 
Os refrigerantes e os sucos deverão ser entregues em temperatura resfriada, em torno de 15 a 
18 graus centígrados. 

 
CARDÁPIO DE REFEIÇÃO (ALMOÇO) 

 
Fornecimento de alimentação pronta com peso mínimo de 600g. A refeição deverá ser servida 
quente e preparada no dia. Cada refeição deverá conter obrigatoriamente: 
 

1. Saladas cozidas: vegetais cozidos ou 
2. Saladas cruas: vegetais crus. 
3. Prato básico: arroz tipo 1. 
4. Prato básico: feijão carioquinha tipo 1. 
5. Guarnição: macarrão ou purês ou pirão. 
6. Prato principal: carnes vermelhas (bovina) ou carnes brancas (aves ou peixe). 
7. Com refrigerante de 290 ml de 1ª qualidade, sabores: laranja, cola e guaraná 

 
8.  Deverá ser fornecido juntamente com o “marmitex”, talheres descartáveis. 

  
QUANTIDADES INDIVIDUAIS MÍNIMAS  

ALIMENTO PESO MÍNIMO 
CARNES:   
BOVINA 150g 
PEIXE (FILÉ) 120g 
PEIXE (POSTA) 200g 
AVES 120g 
ACOMPANHAMENTO:   
FAROFA 50g 
PIRÃO 100g 
PURÊ 170g 
MASSAS 100g 
ARROZ 170g 
FEIJÃO 70g 

 
SUCOS DE FRUTAS (no mínimo dois tipos a escolher: laranja, 
maracujá, uva, abacaxi, acerola, goiaba, etc.) 

250 ml 

 
5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO  

 
5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi 
registrado.  
 
5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante 
emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 026/2015 
enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou 
pessoa autorizada para o feito.  

 
5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação.  
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5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta Ata de Registro de Preços.  

 
5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o 
objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação 
PREGÃO nº 026/2015 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso 
de divergência, as especificações e condições do edital.  

 
5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo 
com suas necessidades.  

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
6.1 Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das especificadas no 

Edital de Licitação e em seus anexos:  
 

6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  
 

6.1.2 Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 
 

6.1.3 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais;  
 

6.1.4 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados;  
 

6.1.5 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados e à 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de 
Preços.  
 

6.2 Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de 
Licitação:  

 
6.2.1 Assinar esta ata, nos prazos determinados;  

 
6.2.2 Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 

fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente ajuste;  
 

6.2.3 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas;  
 

6.2.4 Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: 
endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros. 

 
7. DO PAGAMENTO  
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7.1  O pagamento será até o 15° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado, que encaminhará ao 
Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 

 
7.2  Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária.  

 
7.3  Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante 

vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se 
encontra adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas 
((FGTS, CNDT, ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA NACIONAL) quando se tratar de 
Pessoa Jurídica e (CNDT, ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA NACIONAL) quando se 
tratar de Pessoa Física.  

 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
 
8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
 
8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
9. DA VIGÊNCIA  
 
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contados a partir da data da 
assinatura da mesma.  
 
10. DAS PENALIDADES  
 
A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total 
ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem 
aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à 
ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, 
e das cabíveis cominações penais.  
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para o 
Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de 
estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação nº 026/2015.  
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11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas 
obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, que 
passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  
 
11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.  
 
11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta 
ata, independentemente de transcrição:  
 
11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 026/2015;  
 
11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação nº 
026/2015;  
 
11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  
 
12. DO FORO  
 
O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de 
interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a 
presente ata e aos contratos dela advindos. 
 
13. DA PUBLICIDADE  
 
O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de 
igual teor e forma para todos os fins de direito.  
 
 

________________________________________________ 
NADSON ROBERTO SAMPAIO SOUZA – GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON - BA 
 
 

______________________________ 
CLERISTON NEVES DA CRUZ 
CNPJ nº 13.120.596/0001-05 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  
CPF:  
 
 
_________________________ 
CPF:  
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Contrato

                     ESTADO DA BAHIA 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

                             CNPJ: 13.913.363/0001-60 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - LICITAÇÃO 

 

 

REFERENTE DISPENSA nº 0064/2015. CONTRATO n° 0178/2015. Obj: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIA PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DO CAPS E DA CASA DA SAÚDE EM SALVADOR. Lei 8.666/93. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL 

CALMON. Contratado: JOSÉ ANTERIO PIRES DE ALMEIDA FILHO. Valor: R$ 2.437,98. 
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                     ESTADO DA BAHIA 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

                             CNPJ: 13.913.363/0001-60 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - LICITAÇÃO 

 

 

REFERENTE DISPENSA nº 0065/2015. CONTRATO n° 0179/2015. Obj: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIA PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS. Lei 8.666/93. Contratante: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON. Contratado: JOSÉ ANTERIO PIRES DE ALMEIDA FILHO. Valor: R$ 3.760,50. 
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Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F13A7F1DC5EBC4C9F824503F6C234A66
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon

                     ESTADO DA BAHIA 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

                             CNPJ: 13.913.363/0001-60 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - LICITAÇÃO 

 

 

 

REFERENTE DISPENSA nº 0066/2015. CONTRATO n° 0180/2015. Obj: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIA PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR. Lei 8.666/93. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON. Contratado: JOSÉ 
ANTERIO PIRES DE ALMEIDA FILHO. Valor: R$ 13.842,80. 

 

REFERENTE DISPENSA nº 0066/2015. CONTRATO n° 0181/2015. Obj: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIA PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR. Lei 8.666/93. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON. Contratado: 

VERA LUCIA ADELINA CERQUEIRA. Valor: R$ 2.940,70. 

 

REFERENTE DISPENSA nº 0066/2015. CONTRATO n° 0182/2015. Obj: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIA PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR. Lei 8.666/93. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON. Contratado: 

COMERCIAL DE ALIMENTOS CALMONENSE LTDA. Valor: R$ 2.483,00. 

 

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba

www.pmmiguelcalmon.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F13A7F1DC5EBC4C9F824503F6C234A66
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon

                     ESTADO DA BAHIA 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

                             CNPJ: 13.913.363/0001-60 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - LICITAÇÃO 

 

 

 

REFERENTE DISPENSA nº 0067/2015. CONTRATO n° 0183/2015. Obj: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIA PARA COMPOSIÇÃO DE 

CESTAS BÁSICA E NUTRICIONAL PARA DOAÇÃO PARA ATENDER A DEMANDA DESTE MUNICÍPIO. Lei 8.666/93. Contratante: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON. Contratado: JOSÉ ANTERIO PIRES DE ALMEIDA FILHO. Valor: R$ 8.365,40. 

 

REFERENTE DISPENSA nº 0067/2015. CONTRATO n° 0184/2015. Obj: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIA PARA COMPOSIÇÃO DE 

CESTAS BÁSICA E NUTRICIONAL PARA DOAÇÃO PARA ATENDER A DEMANDA DESTE MUNICÍPIO. Lei 8.666/93. Contratante: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON. Contratado: VERA LUCIA ADELINA CERQUEIRA. Valor: R$ 6.612,50. 

 

REFERENTE DISPENSA nº 0067/2015. CONTRATO n° 0185/2015. Obj: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIA PARA COMPOSIÇÃO DE 

CESTAS BÁSICA E NUTRICIONAL PARA DOAÇÃO PARA ATENDER A DEMANDA DESTE MUNICÍPIO. Lei 8.666/93. Contratante: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON. Contratado: COMERCIAL DE ALIMENTOS CALMONENSE LTDA. Valor: R$ 

4.028,80. 

 

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba

www.pmmiguelcalmon.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F13A7F1DC5EBC4C9F824503F6C234A66
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon

                     ESTADO DA BAHIA 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

                             CNPJ: 13.913.363/0001-60 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - LICITAÇÃO 

 

 

REFERENTE INEXIGIBILIDADE nº 0013/2015. CONTRATO n° 0176/2015. Obj: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS PARA APRESENTAÇÃO NOS FESTEJOS JUNINOS DE 

MIGUEL CALMON - BAHIA. Lei 8.666/93. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON. Contratado: Maria 

Conceição Miranda Rocha. Valor: R$ 33.000,00. 

 

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba

www.pmmiguelcalmon.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F13A7F1DC5EBC4C9F824503F6C234A66
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon

                     ESTADO DA BAHIA 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

                             CNPJ: 13.913.363/0001-60 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - LICITAÇÃO 

 

 

REFERENTE INEXIGIBILIDADE nº 0014/2015. CONTRATO n° 0177/2015. Obj: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS PARA APRESENTAÇÃO NOS FESTEJOS JUNINOS DE 

MIGUEL CALMON - BAHIA. Lei 8.666/93. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON. Contratado: JOSÉ 

NILSON OLIVEIRA DE ARAUJO. Valor: R$ 35.400,00. 

 

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba

www.pmmiguelcalmon.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F13A7F1DC5EBC4C9F824503F6C234A66
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